
MARANGUAPE 
PREF=ITUHA 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.002/2023-PERP 
~AqR NGV--.('

REGIDO PELA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 8.666/1993 
ALTERADA E CONSOLIDADA, LEI Nº 123/2006, ALTERADA E CONSOLIDADA, DECRETO FEDERAL Nº 
10.024/2019 E DECRETO MUNICIPAL Nº 6.448/2016. 

PREÂMBULO 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS 
NA ÁREA DESPORTIVA OBJETIVANDO A INSTRUÇÃO DE ECOLINHAS EM 
DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, COM FOCO NAS ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
MARANGUAPE/CE, conforme condições contidas no Anexo I — Termo de 
Referência. 

ÓRGÃO GERENCIADOR / 
PARTICIPANTE: 

Secretaria de Educação 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de Disputa: Aberto 

Cadastramento das 
Propostas: 

Início: 27 de Janeiro de 2023 às 08h 00min (Horário de Brasília) 

Fim: 09 de Fevereiro de 2023, às 09h 00min (Horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: Início: 09 de Fevereiro de 2023 às 10h 00min (Horário de Brasília) 

0 Município de Maranguape torna público para conhecimento de todos os interessados a abertura de 
processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.002/2023-PERP, identificado acima, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17.07.02 
e Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94, Lei nº 123/2006, alterada e 
consolidada, Decreto Federal nº 10.024/2019 e o Decreto Municipal nº 6.448/2016. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores. 

PARTE B — ANEXOS 
ANEXO I • Termo de Referência 
ANEXO II • Modelo de proposta 
ANEXO Ill Modelo de Declarações; 
ANEXO IV . Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO V • Minuta do Termo Contratual. 

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
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1. DO OBJETO. 
1.1. Registro de preços para prestação de serviços na área desportiva objetivando a instrução de 
escolinhas em diversas modalidades esportivas, de interesse da Secretaria de Educação do Município de 
Maranguape/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

MARANGUAPE 
PREFEITURA 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO. 
2.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade 
da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Maranguape, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e compatibilidade de seu objetivo social 
com o objeto da licitação. 
2.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE MARANGUAPE: O cadastramento ou a sua atualização junto à 
Prefeitura de Maranguape (inscrição no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá ser providenciado 
pelo interessado diretamente na sede do Setor de Cadastro, localizado na Rua Treze de Maio, Nº 226, 
Centro, Maranguape, Ceará, apresentando toda a documentação exigida. 
2.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das Propostas de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Prefeitura de Maranguape-CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias; 
g) as pessoas enumeradas no artigo 92 da Lei Federal Nº 8.666/93. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio 
credenciamento junto à Plataforma Licita Mais Brasil (www.licitamaisbrasil.com.br).
2.6. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Plataforma Licita 
Mais Brasil e o envio das Propostas comerciais se dará diretamente pela empresa licitante através de 
pessoa devidamente habilitada exclusivamente através do sistema. 
2.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Maranguape-CE ou à 
Plataforma Licita Mais Brasil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda 
que por terceiros. 
2.7.1. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de direitos ou negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.7.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha. 
2.7.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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2.7.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos term 
Complementar Nº 123/2006, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lês 
necessária a declaração desta condição em campo próprio do sistema da Plataforma Licita Mais Brasil.~~p"NcvA? 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
3.1.O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das Propostas de Preços via sistema; 
3.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4. Fase de Lances; 
3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS. 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
conforme exigência deste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.1.1. Os documentos a serem enviados via internet, através do sistema, deverão ser apresentados 
preferencialmente em *.pdf. 
4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões 
dispostas no subitem anterior. 
4.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
exclusivamente via sistema, por meio de chave de acesso e senha. 
4.1.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 
e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. A falsidade da declaração de que trata este 
subitem sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação pertinente. 
4.2. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a 
fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
4.2.1. Todos os documentos anexados neste processo deverão ser apresentados de forma eletrônica, 
devidamente autenticados, cuja verificação da autenticidade possa ser realizada, preferencialmente, 
mediante consulta direta em sítios oficiais na internet, ficando dispensada a autenticação das declarações 
constantes do item 6.6. 
4.2.1.1. Os documentos cuja verificação da autenticidade não possa ser realizada mediante consulta direta 
em sítios oficiais na internet enviados através do sistema eletrônico, deverão ser protocolados na sede da 
Comissão Central de Licitação e Pregões, localizada na Rua Treze de maio, Nº 226, Centro, Maranguape, 
Ceará, das 08h00min às 14h00min, no prazo de até 03 (três) dias, contado a partir do 12 dia útil 
subsequente à solicitação do Pregoeiro, sob pena de inabilitação ou desclassificação. 
4.2.1.2. Compete exclusivamente ao licitante a responsabilidade pela efetiva entrega da documentação 
tratada neste subitem no prazo editalício na sede da comissão, não competindo qualquer alegação de 
atraso, nem mesmo provocado por terceiros prestadores de serviços de entregas postais (correios ou 
empresas de entregas). 
4.2.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada 
pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
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4.2.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ë 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogo j 
como forma de ilustração das Propostas de preço. 
4.2.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Proposta de Preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil 
4.2.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em 
língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.2.5. Os documentos apresentados deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, 
sob pena de serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 
4.3. 0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.4.0 Pregoeiro poderá solicitar original de documento já autenticado, para fins de verificação, sendo a 
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da data da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

5. DA PROPOSTA ESCRITA SEM IDENTIFICAÇÁO (FICHA TÉCNICA) 
5.1. A Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, com o preenchimento de todos os campos nele indicados, sem a identificação do fornecedor, 
contendo a caracterização dos itens propostos, em conformidade com o Termo de Referência — Anexo I do 
Edital, a qual deverá conter: 
5.1.1. 0 detalhamento do item, conforme disposto no Termo de Referência; 
5.1.2. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
contendo a indicação da marca; 
5.1.3. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da Proposta; 
5.1.4. 0 encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 0 fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
emseu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.2. Os preços constantes da Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.2.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.2.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, custos e demais 
despesasque possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro 
ônus que não o valor estipulado na referida Proposta; 

5.2.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.2.4. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos 
no Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão 
adjudicadas Propostas com valor superior aos preços unitários e totais estimados para a contratação. 
5.2.5. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o Menor Valor Global, expresso em reais. 

Assim, as Propostas deverão apresentar o Menor Valor Global. 

5.3. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

5.3.1. A Proposta deve contemplar todos os itens do lote, bem como o quantitativo do lote em sua 
totalidade,conforme licitado. 
5.4. 0 prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº. 10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua 
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Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. ó 
5.5. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos N q -dit 
anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participaçao,~ 6kkj ção, 
julgamento eformalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável,notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
5.6. Somente serão aceitas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema. 
5.7. Será desclassificada a Proposta apresentada com divergência de valores entre a proposta cadastrada 
no sistema e proposta anexada no sistema. 
5.8. O licitante que apresentar a proposta classificada em primeiro lugar deverá enviar exclusivamente 
via sistema, até as 14 (quatorze) horas do primeiro dia útil posterior a contar da convocação do pregoeiro 
pelo chat,a proposta de preços consolidada devidamente assinada, conforme modelo disposto no Anexo II 
deste Edital,sob pena de desclassificação. 
5.8.1. No caso de indisponibilidade do sistem a para anexar a proposta de preços consolidada, o licitante 
poderá encaminhá-la através de e-mail, no mesmo prazo estipulado no item anterior, desde que seja 
comunicada a referida indisponibilidade através de chat e mediante prévia autorização do Pregoeiro, que, 
na oportunidade, indicará o e-mail para fins de envio da proposta. 
5.8.2. A Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, contendo os seguintes dados: 
a) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição 
docarimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF; 
b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura da Ata de Registro de Preços e do Contrato, 
constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, 
incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para 
assinar Ata de Registro de Preços e Contrato em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora 
da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 
5.8.3. A Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive 
retrataros preços unitários e totais, de cada lote ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o 
preço obtidoapós a fase de lance/negociação. 
5.8.4. A proposta final consolidada não poderá conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante 
readequaro valor do(s) lote(s) aos valores constantes no Projeto Básico que compõe o processo licitatório 
do qual este Edital é parte integrante. 
5.8.5. Caso o preço de algum item constante da proposta final consolidada compreenda algum valor, cujo 
resultado não seja um valor exato até a segunda casa decimal após a vírgula, deverá o licitante proceder ao 
arredondamento para o valor exato imediatamente inferior, readequando-se o valor total da proposta. 

5.8.6. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
6.1. OS INTERESSADOS habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação via sistema, 
concomitantemente com a apresentação da proposta, dos documentos abaixo relacionados, os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade. 
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
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Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades~o
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da lice 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registr 
onde tem sede a matriz. 
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.2.5. Documento Oficial de Identificação Válido (com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio 
Administrador, do Titular da Empresa ou do dirigente. 

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante. 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1.- Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial Expedida pelo Distribuidor da 
sede da Pessoa Jurídica; 
6.4.1.1. No caso de o licitante se encontrar em Recuperação Judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso de recuperação 
extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos 
do art. 164, § 52, da Lei nº 11.101/2005; 
6.4.1.1.1. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

6.4.2. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrado há mais de 03 meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei. 

6.4.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar 
o balanço patrimonial do último exercício exigível, considerando-se as disposições das Instruções 
Normativas da Receita Federal do Brasil. 

6.4.3. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA atestada por documento, assinado por profissional 
legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, 
demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula 
zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

Patácio da Intendência 
Rua Cet, Antônio Botetho. 314 - Centro - CEP: ó194O-005 I Maranguape - CE 

Site: www.maranguape.ce.gov.br 1 Telefone: (85) 3369.9101 

~°~. 



K

LG = AC + ARLP ≥ 1,0 
PC + PELP 

MARANGUAPE 
Pry-F-iTL n 

Onde: 

LG — Liquidez Geral; 
AC — Ativo Circulante; 
ARLP — Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC — Passivo Circulante; 
PELP — Passivo Exigível a Longo Prazo. 

6.4.4. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura devidamente registrado na Junta Comercial, devendo ser assinados pelo titular ou representante 
legal da empresa e por contador habilitado. 

6.4.5. Capital Social mínimo ou Patrimônio Líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, na forma do art. 31, § 39 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo a comprovação ser 
feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou 
outro documento legal. 
6.4.5.1. Caso o licitante seja vencedor de mais de um lote, o montante do capital social mínimo ou 
patrimônio líquido deverá ser igual ou superior a 10% do valor estimado da contratação de todos os lotes 
arrematados. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1- Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do subscritor, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis 
com o objeto da licitação, assim considerados Treinamento de Esportes ou Escolinha de Esportes. 
6.5.1.1- Visando confirmar a veracidade das informações constantes do atestado, o Pregoeiro poderá 
realizar diligência requisitando documentos originais e/ou complementares destinados à instrução do 
processo. 
6.5.2. Comprovante de inscrição da empresa junto Conselho Regional de Educação Física - CREF, emitida 
pela regional da sede da licitante. (Lei n° 9.696/1998 c/c Lei n° 6.839/1980, Resolução CONFEF n° 
021/2000). 

6.5.3. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro, no mínimo, 01 (um) profissional de nível 
superior em Educação Física, devidamente registrado no Conselho Regional de Educação Física — CREF. 

6.5.3.1. O vínculo do responsável técnico com a licitante poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) Se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 
houver devidamente registrado(s) no órgão competente; 
b) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro 
de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
4.5.6. Declaração de disponibilidade de pessoal técnico adequado para o cumprimento do objeto desta 
licitação, em conformidade com o § 6º do Art. 30 da Lei 8.666/93. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante nos Anexos deste edital; 
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6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidône lá

m ic~ 

i 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. • =AN_ . •~efá 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade dèe arar 
ocorrências posteriores (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93), conforme modelo constante nos Anexos deste 
edital; 
6.7. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 
6.8. Na habilitação jurídica, o licitante deverá demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com 
o objeto da licitação, através dos documentos exigidos neste instrumento. 
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, 
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos 
envelopes. 
6.10. A documentação de habilitação que for aberta integrará os autos do processo licitatório e não será 
devolvida. 
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO. 
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico, com modo de disputa ABERTO (art. 31, I do Decreto Federal Nº 
10.024/2019, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Licita Mais Brasil. 
7.1.1. O Sistema de Pregão Eletrônico da Licita Mais Brasil é certificado digitalmente por autoridade 
certificadora no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Maranguape-CE, designado 
como Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias constante da página eletrônica: https:// www.licitamaisbrasil.com.br./.
7.1.3. O licitante poderá enviar as informações da Proposta Comercial e participar das disputas através do 
Sistema Eletrônico. 
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico observadas as condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à 
sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas recebidas, 
passando a Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o 
cadastramento de Proposta e /ou o envio de qualquer adendo ou complementação, inclusive de 
habilitação. 

7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas, o Pregoeiro verificará a conformidade das Propostas 
apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
7.4.1. A desclassificação de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
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7.4.2. 0 sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

~gRAk A.

7.5. LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando 
então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do Sistema 
Eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado 
ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
7.5.1.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos de acordo com o 
Art. 32 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do 
respectivo horário de registro e valor. 
7.5.3. Os lances serão ofertados menor valor global. 
7.5.4. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente 
registrado pelo sistema. 
7.5.4.1- 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,1 (um centavo). 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES. 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o menor valor global. 
7.5.8. Ultrapassado o prazo inicial de 10 (dez) minutos, a sessão será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.5.8.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata este subitem, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
7.5.8.2. Ultrapassado o prazo previsto e inexistindo novos lances na forma estabelecida neste subitem, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
7.5.8.3. Encerrados os prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará os lances em Ordem 
Crescente de vantajosidade. 
7.5.8.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
7.5.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
Sistema Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. A 
negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.5.10. 0 sistema informará a Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
7.5.11. Encerrada a etapa de negociação de que trata o subitem anterior, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste edital, observados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, 
os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as diretrizes e demais condições estabelecidas 
neste edital. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
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7.5.13. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro poderá solicita~~ 
documentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando Q 
subitem anterior. \qRq MGV P 

7.5.14. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-
se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.15. Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados. 
7.5.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que injustificadamente forem 
simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos 
encargos. 
7.5.17. Não serão adjudicadas Propostas com preços unitários e/ou total superiores aos valores estimados 
para a contratação constante do Projeto Básico. 
7.5.18. Serão considerados compatíveis com os de mercado os Preços Registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Competente da Prefeitura Municipal de 
Maranguape/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha. 
7.5.19. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o _ 
Pregoeiro deverá examinar a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade. 
7.5.20. Após a etapa de envio de lances ou, caso não haja envio de lances, após o início da fase 
competitiva, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 
do art. 32 da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
7.6. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Proposta classificada aceitável, o Pregoeiro 
procederá à abertura da Documentação de Habilitação enviada pelo sistema do(s) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6 deste Edital. 
7.6.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado HABILITADO e 
VENCEDOR do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo Pregoeiro, caso não haja intenção 
de interposição de recurso por quaisquer dos demais licitantes. 
7.6.3. As microempresas ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida neste certame, mesmo que esta possua alguma Restrição Fiscal e Trabalhista. 
7.6.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão Central de 
Licitação e Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de Certidão Negativa. 
7.6.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 
7.6.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro poderá: 
a) observar o disposto no subitem 7.5.8.4; ou 
b) examinar a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade; 
7.6.4.1. Finalizadas as medidas previstas neste subitem, em quaisquer dos casos, o Pregoeiro procederá à 
verificação da habilitação do licitante que, na ordem de classificação, ofertou a melhor proposta até a 
apuração de uma Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
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7.6.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Propostas forem des :ssifiç g¢, o~' 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresent~ 
documentação ou de outras Propostas escoimadas das causas que deram causa à in 
desclassificação. \ 

.A 

7.6.6. 0 Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao 
final da etapa competitiva de cada Lote ou ao final do julgamento de lote. 
7.6.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta ou da habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 
prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo mínimo de 
02 (duas) horas. Na hipótese de inviabilidade técnica do envio através do sistema, o Pregoeiro poderá 
definir outra forma de envio. 
7.6.8. A verificação nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.6.9. 0 pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

7.7. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será 
aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em 
que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias corridos para juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.7.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor. 
7.7.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser apresentados via sistema da Plataforma Licita Mais 
Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br até às 23:59h do dia final do prazo de apresentação. 
7.7.3.0 recurso será dirigido à Secretaria Gestora, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
do recebimento do recurso pela Secretária Gestora. 
7.7.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
7.7.5. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
7.7.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.7.7. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Gestora 
adjudicará a Proposta vencedora e homologará o processo, para determinar a contratação. 
7.7.8. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Maranguape. 

7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as Propostas escritas e lances sucessivos, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a sessão, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
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a) à Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer; ;1 __ á 
b) e depois à Secretaria competente para Homologação e subsequente formalização da Ata d&'egistí~~ 
Preços ou contratação. ~MgRANGVP 

7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta 
decisão no sistema eletrônico. 
7.9.1. O Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá analisar as propostas e seus anexos, solicitar amostras, 
documentos de habilitação, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o Sistema Eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma Eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão. 
7.9.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
Registrada em Ata. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor Preço Global, conforme definido 
no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou Secretário — será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do 
ato no flanelógrafo oficial da Prefeitura Municipal de Maranguape/CE. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
8.1. As despesas decorrentes dos futuros contratos correrão à conta dos recursos oriundos(s) da respectiva 
Unidade Contratante. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 
9.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, impugnar o ato convocatório deste Pregão, e solicitar esclarecimentos no 
prazo de até 03 (três) dias úteis desta mesma data. 
9.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
9.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações apresentadas via 
Sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias: https// www.licitamaisbrasil.com.br / até às 23:59h do dia 
final do prazo de apresentação, que preencham os seguintes requisitos: 
9.2.1. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
9.2.2. O pedido, com suas especificações; 
9.3. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis contado do recebimento da 
impugnação. 
9.4. A resposta do Município de Maranguape-CE será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Central de 
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Licitações e Pregões da Prefeitura de Maranguape, conforme disposto em Lei Municipal, no sítio` , etrôl iéo 
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br . no sitio 
eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br e constituirá aditament& 
Instruções. 
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
9.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Propostas. 
9.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando 
prazo para a resposta não inferior a 01 (um) dia útil. 
9.7.1. O(s) licitante(s) notificado(s) para prestar(em) quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Maranguape-CE poderá revogar ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de Maranguape/CE, através da(a) Unidade(a) 
Gestora(a) Interessada(s), representada pelo(s) respectivo(s) secretário(s), e o(s) licitante(s) vencedor(es), 
que observará(ão) os termos Lei n.º 10.520, de 17.07.02 e Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei 
n.º 8.883/94 de 08.06.94, Lei nº 123/2006, alterada e consolidada, Decreto Federal nº 10.024/2019 e o 
Decreto Municipal nº 6.448/2016. 
10.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 
10.1.2. O(s) licitante(s) além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços, Anexa a este edital. 
10.2. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Município de Maranguape/CE convocará o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
10.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Município de Maranguape/CE. 
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste 
edital e na legislação pertinente. 
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, é facultado à 
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos 
autos do processo. 
10.2.4. A contratação com o(s) licitante(s) registrado(s) será(ão) formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de serviço ou 
outro instrumento hábil, conforme o Art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
10.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. 
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal Nº. 6.448/2016. 
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10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sul 
vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis. 
10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Maranguape/CE a firmar 
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicàs para 
contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência no fornecimento, em igualdade de condições. 
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município de Maranguape/CE, optar pela contratação do serviço cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 
neste, for igual ou superior ao registrado. 
10.8. O preço registrado e os respectivos contratados serão divulgados no quadro de avisos do Município 
de Maranguape/CE e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
10.9. O Município de Maranguape/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 
10.9.1. O Município de Maranguape/CE convocará a CONTRATADA para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado. 
10.10. Antes de receber a autorização e caso seja frustrada a negociação, o detentor do registro poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação 
de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
10.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
de preços contratada e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-financeira. 
10.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerado os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Maranguape/CE para determinado item. 
10.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Maranguape/CE 
poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 
condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
10.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador. 
10.14.1. As aquisições ou contratações procedidas pelos órgãos aderentes não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de preços, conforme 
disposto no §3º do art. 11 do Decreto Município nº 6.448/2016. 
10.14.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme disposto no §5º do art. 11 do Decreto Município nº 6.448/2016. 

11. DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da expedição da ORDEM DE 
SERVIÇOS, observando rigorosamente as informações contidas no Projeto Básico, Termo de Referência, 
Instrumento Convocatório e normas técnicas vigentes, no local definido pelo órgão solicitante. 
11.1.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
11.1.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Maranguape/CE. 
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11.1.4. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
município de Maranguape/CE. V' 
11.1.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas j  to â i 1
órgão solicitante. 
11.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.2.1. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de 
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos serviços. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município de Maranguape/CE. 
11.3. A execução dos futuros e eventuais contratos advindos da presente licitação será acompanhada e 
fiscalizada por servidor devidamente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67 da 
Lei Nº. 8.666/93, doravante denominado(s) GERENTE DE CONTRATO. 
11.3.1. O(s) gerente(s) de contrato designado(s) poderá(ão) ser alterado(s) a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) Unidade(s) Gestora(s) Contratante(s). 

~MqRArvGv~ 

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, 
inclusive a margem de lucro. 
12.2 PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços solicitados, segundo as 
ordens de serviços/autorização de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta. 
12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 12.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor. 
12.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços ou do contrato não serão reajustados 
antes de decorridos 12 (doze) meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M —
Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV. 
12.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, 
"d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
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13.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a Ata 
de Registro de Preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Maranguape/CE e será descredenciado no Cadastro do 
Município de Maranguape/CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da Ata de Registro de Preços ou da contratação no 
caso de: 
a) Recusar em celebrar a Ata de Registro de Preços ou termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, contados 
do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias; 
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, ou do 
valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso; 
13.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Maranguape/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Maranguape/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 
13.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar danos ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. 
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14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãd? 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário Ordenador 
de Despesa mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
14.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 
14.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
14.5. A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário Gestor. 
14.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
14.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Maranguape — CE. 
14.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Comissão Central de 
Licitação e Pregões, situada na Rua Treze de Maio, 226, Centro - Maranguape, Ceará, das O8hOOmin às 
14h0Omin ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): https:// 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou pelo sítio eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias: 
https://www.licitamaisbrasil.com.bL
14.10. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão Central de 
Licitação e Pregões da Prefeitura de Maranguape. 
14.11.Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 
14.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurado à autoridade competente: 
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
14.13. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
registro objeto dessa licitação. 
14.14- Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Prefeitura de Maranguape, 
conforme disposto em lei municipal e no site da Plataforma Licita Mais Brasil: https:// 
www.licitamaisbrasil.com.br/. 
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MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.002/2023-PERP 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS NA ÁREA DESPORTIVA 
OBJETIVANDO A INSTRUÇÃO DE ECOLINHAS EM DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, COM FOCO NAS 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QUANT. 

DE MESES 
UNID. QUANT. 

01 
Prestação do serviço de Coordenação geral das atividades 
desportivas — Planejamento e coordenação geral das ações nas 
diversas modalidades esportivas. 

12 Serv. 01 

02 

Prestação do serviço de Coordenação pedagógica — Apoio ao 
planejamento e execução das atividades nas diversas modalidades do 
esporte, com supervisa o direta aos educadores físicos e monitores de 
esportes. 

12 Serv. 01

03 

Coordenação Técnica Esportiva — Profissional técnico de esportes 
realizará a função de facilitar e fazer funcionar, na forma e no 
conteúdo, cada aspecto do trabalho técnico esportivo de modo 
integrado, com uniformização de diretrizes e princípios, estimulando 0 

desempenho e a produtividade de todos os envolvidos no complexo 
processo de funcionamento do treinamento esportivo, facilitando o 
alcance de um bom rendimento das turmas de alunos, na aplicação 
técnica das práticas esportivas. 

12 Serv . 10

04 

Escolinha na modalidade esportiva Futebol, com aulas teóricas e 
práticas, com carga horaria de 04 horas semanais, para no mínimo, 15 
(quinze) alunos e máximo de 30 (trinta) alunos, incluindo instrutores. 
Com conteúdo programático incluindo: Regras Básicas; Formato do 
jogo, desenvolvimento de capacidade motora, regra de 
posicionamento e substituições, conduta dos participantes, infrações 
do jogo, deslocamentos, toques, domínio de bola, tipos de chutes, 
exercícios de alongamentos, habilidade, agilidade, dribles, cabeceio, 
exercícios de condução de bola e drible; realização de coletivos 
(racha). 

12 TURMA 30

05 

Escolinha na modalidade esportiva Futsal, com aulas teóricas e 
práticas, com carga horaria de 04 horas semanais, para mínimo de 15 
(quinze) alunos e máximo de 30 (trinta) alunos, incluindo instrutores. 
Com conteúdo programático incluindo: Regras básicas; exercícios de 
passe, domínio de bola e chute; desenvolvimento da capacidade 
motora; exercícios e jogos lúdicos que trabalhem a coordenação, 
habilidade, agilidade e velocidade; orientação das regras de jogo; 
exercícios de condução de bola e drible; realização de coletivos 
(racha). 

12 TURMA 30 

06 

Escolinha na modalidade esportiva Handball, composto de aulas 
teóricas e práticas, com carga horaria de 04 horas semanais, para 
mínimo de 20 (vinte) alunos e máximo de 25 (vinte e cinco) alunos, 
incluindo instrutores. Com conteúdo programático incluindo: Regras 
básicas; fundamentos do Handball; exercícios de passe, domínio de 
bola; desenvolvimento da capacidade motora; exercícios e jogos 
lúdicos que trabalhem a coordenação, habilidade, agilidade e 
velocidade; orientação das regras de jogo; realização de coletivos 

12 TURMA 04
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07

Escolinha na modalidade esportiva Basquete, com aulas teóricas e
práticas, com carga horaria de 04 horas semanais, para mínimo de 15 RANCU 
(quinze) alunos e máximo de 20 (vinte) alunos, incluindo instrutores. 
Com conteúdo programático incluindo: Introdução ao basquete; 
fundamentos e regras; corrida para frente, traz e lateral; habilidades 
sem deslocamento com a bola e mudança de plano; logos coletivos 
pre-desportivos; corrida em zig-zag e saída rápida; habilidades com 
deslocamento de bola; habilidades dinâmica e estática; PÉ de pivô e 
giros; Jogo coletivo e adaptados; corridas com saltos e fintas; dribles e 
arremessos; realização de coletivos (racha). 

12 TURMA 06 

08

Escolinha na modalidade esportiva Vôlei, com aulas teóricas e 
práticas, com carga horaria de 04 horas semanais, para mínimo de 20 
(vinte) alunos e máximo de 30 (trinta) alunos, incluindo instrutores. 
Com conteúdo programático incluindo: Formato do jogo; rodizio, 
regra de posicionamento e substituições; invasão, conduta dos 
participantes e punições; deslocamentos, toque, manchete, saque, 
levantamento; levantamento, bloqueio e defesa; aplicabilidade dos 
elementos e fundamentos a situação de jogo; técnica, físico, tática e 
psicológico; sistema de formação; sistemas de recepção; sistema 
defensivo com bloqueio; sistema defensivo com bloqueio simples; 
alternativas de ataque; ataque de bola alta na extremidade; ataque de 
fundo e de meio e formação de equipes. 

12 TURMA 06 

09 

Escolinha na modalidade esportiva Artes Marciais, com aulas teóricas 
e práticas, com carga horaria de 04 horas semanais, para mínimo de 
10 (dez) alunos e máximo de 20 (vinte) alunos, incluindo instrutores. 
Com conteúdo programático incluindo: Introdução aos tipos de Artes 
Marciais; disciplinamentos dos alunos; regras básicas; atividades 
lúdicas; exercícios; e atividades de competição. 

12 TURMA 06

10 

Escolinha na modalidade esportiva Tênis, com aulas teóricas e 
práticas, com carga horaria de 04 horas semanais, para mínimo de 20 
(vinte) alunos e máximo de 25 (vinte e cinco) alunos, supervisão 
pedagógica, equipe técnica e instrutores. Com conteúdo programático 
incluindo: Formato do jogo; regra de posicionamento; invasão; 
conduta dos participantes e punições; deslocamentos; saque; 
recepção; defesa; aplicabilidade dos elementos e fundamentos a 
situação de jogo; técnica, físico, tática e psicológico; 

12 TURMA 03

11 

Escolinha na modalidade esportiva MOUNTAIN BIKE (trilha), 
composto de aulas teóricas e práticas, com carga horaria de 04 horas 
semanais, para mínimo de 20 (vinte) alunos e máximo de 25 (vinte e 
cinco) alunos, supervisão pedagógica, equipe técnica e instrutores. 
Com conteúdo programático incluindo: conduta dos participantes; 
deslocamentos; táticas; Conhecimento de percurso; táticas do 
ciclismo; condicionamento físico. 

12 TURMA 02 

12 

Atividades Para-desporto na modalidade atletismo, destinado a 
pessoas com deficiência, composto de aulas teóricas e práticas, com 
carga horaria de 04 horas semanais, para mínimo de 10 (dez) alunos e 
máximo de 15 (quinze) alunos, incluindo instrutores. Com aplicação de 
práticas esportivas adaptativas a condição dos alunos. 

12 TURMA 01 

13 

Atividades Para-desporto na modalidade natação, destinado a 
pessoas com deficiência, composto de aulas teóricas e práticas, com 
carga horaria de 04 horas semanais, para mínimo de 05 (cinco) alunos 
e máximo de 10 (dez) alunos, incluindo instrutores. Com aplicação de 
práticas esportivas adaptativas a condição dos alunos. 

12 TURMA 01 
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Com base na Lei de Diretrizes e Bases (LDB) da educação, a jornada mínima para o ensino funda 
tempo parcial é de 800 horas em 200 dias letivos. Dessa forma o Sistema de Educação organiza essé ~.: ►.!c?' 
em 20 horas semanais, dividindo essa jornada em disciplinas da Base Nacional Comum Curricular em quatro 
horas diárias de segunda a sexta. 
Na perspectiva de ampliar a jornada escolar aos alunos que estão no sistema parcial de ensino para além 
do mínimo de 800 horas estabelecido pela LDB, se faz necessário oferecer pelo menos 15 horas de 
atividades complementares, distribuídas em 3 horas diárias de segunda a sexta, com um currículo voltado 
ao esporte e lazer, formação para a cidadania, além da recomposição e recuperação dos conteúdos em 
língua portuguesa e matemática. 
Para tanto, as escolinhas de esportes, serão nessa perspectiva, excelentes oportunidades às crianças e 
estudantes que terão dentre outras atividades a oportunidade de desenvolver habilidades tais como: 
espírito de companheirismo e trabalho em grupo, respeito às diferenças, dentre outros. Com a inclusão dos 
esportes, sejam eles tradicionais ou olímpicos, trabalhados por profissionais que possam atrelar 
conhecimento bem como atenuar as angustias familiares, proporcionando a esses discentes um ambiente 
saudável que os preparem para a construção de um projeto de vida que os levem a refletir sua história e 
possam construir um mundo melhor. 
Os relatos históricos mostram que o esporte é um forte veículo de incentivo às crianças e estudantes 
inseridos nos espaços de vulnerabilidade social e oriundos de famílias que são assistidas pelos programas 
sociais um meio de transformação, estes só precisam ser bem estimulados, assim com um foco pedagógico 
e planejamento, os esportes trarão novas perspectivas para essas crianças e estudantes, além de mais 
refeição e mais oportunidades de aprendizagens. No Brasil, vários atletas de ponta saíram das escolinhas 
ofertadas nos campos de areia dos bairros, nos ginásios escolares, dentre outros espaços que agregam com 
responsabilidade e tenham a missão de tirar essas crianças e estudantes da ociosidade como também do 
mundo das drogas e consequentemente do crime. 

3.1. JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Justifica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL por ser aquele que melhor 
reflete as necessidades administrativas, além de os itens agrupados possuírem a mesma natureza e 
guardarem relação entre si, haja vista que o objeto licitado compreende a prestação de serviços na área 
desportiva. 
Justifica-se, ainda, a adoção deste critério em razão da maior eficiência alcançada na prestação dos 
serviços, cuja que contará com coordenação de cunho técnico para fins de possibilitar o planejamento geral 
e a supervisão das atividades, o mapeamento das ações a serem desenvolvidas em cada núcleo de acordo 
com as necessidades locais, bem como o acompanhamento técnico das ações realizadas, garantindo, assim, 
a efetiva concretização dos objetivos buscados pela contratante. 
Além disso, propicia um melhor gerenciamento da contratação, maximizando a utilização dos recursos 
humanos envolvidos e minimizando os custos administrativos empregados na fiscalização e no 
acompanhamento da execução do contrato. 
Importante registrar, ainda, que o agrupamento dos itens, no presente caso, não compromete a 
competitividade, tendo em vista que o aglutinamento considera aspectos técnicos de atuação das 
empresas neste tipo de mercado. 
Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a 
redução do custo de contratação através do processo de economia de escala, viabilizando a obtenção de 
melhores propostas para a administração. 
Desta forma, a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL proporciona uma maior 
eficiência administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato. 

4.0. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. São atribuições da Coordenação geral das atividades desportivas: 
a) Responsabilizar-se sobre a gestão das ações determinadas pela administração; 
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b) Desenvolver o plano metodológico de aplicação das aulas de junto com a coordenação pede 
N 

A 
m 

técnica, submetendo a administração para aprovação; ~~, 7 1a 
c) Apresentar relatórios de aproveitamento das práticas esportivas no meio social; 
d) Participar de reuniões junto a administração para acompanhamento das ações do projeto; 
e) Selecionar a equipe de profissionais para execução das práticas esportivas. 
4.2. São atribuições do serviço de Coordenação pedagógica: 
a) Executar as ações definidas pela administração e coordenação geral, juntamente com a equipe de 
prisionais de educação física e monitores; 
b) Designar os profissionais de educação física para os respectivos núcleos e turmas; 
c) Supervisionar a aplicação das aulas práticas e teóricas, avaliando o aprendizado; 
d) Elaborar relatórios de execução dos serviços e submeter a coordenação geral do projeto. 
4.3. Os Serviços de Coordenação Geral e Coordenação Pedagógica deverá ser exercida por profissionais 
com licenciatura ou bacharelado em Educação Física. 
4.4. A Contratada deverá promover Orientação, acompanhamento e treinamento prático-teórico visando o 
desenvolvimento da capacidade cognitiva e motora e o aprimoramento das habilidades esportivas com 
carga de 04 (quatro) horas semanais. 
4.5. Desenvolver as atividades esportivas conforme planilha descritiva do item 2, com atuação nos bairros e 
distritos do município de Maranguape, assim, denominados "Núcleos"; 
4.6. A contratada deverá estimular os alunos a manterem uma interação efetiva que contribua para o seu 
desenvolvimento social; 
4.7. Deverá assegurar condições adequadas para a prática esportiva educacional de qualidade difundindo o 
lazer e o trabalho coletivo; 
4.8. 0 projeto, preferencialmente, deverá ser implantado em comunidades de maior vulnerabilidade social 
do município, em escolas municipais, equipamentos esportivos do município e/ou espaços públicos; 
4.9. Os espaços físicos para o funcionamento das atividades serão de responsabilidade do Contratante; 
4.10. O Coordenação técnica esportiva deverá ser exercida por profissional de educação física devidamente 
registrado no Conselho Regional de Educação Física nos termos da Lei N° 9.696/98. 
4.10.1. Cada turma deverá ter supervisão de, no mínimo, 01 (um) profissional de Educação física 
devidamente registrado no Conselho Regional de Educação Física (Lei N° 9.696/98) e 01 (um) monitor 
esportivo; 
4.11. Cada Profissional de educação física poderá ficar responsável por até 10 Turmas. 
4.12. As atividades destinadas aos alunos Portadores de deficiência deverão ser realizadas em ambiente 
adaptado, com o apoio de profissional capacitado para acompanhar e orientar de maneira segura a prática 
do esporte, com o auxílio de monitor de esportes. 
4.13. O local para a pratica das atividades serão distribuídos pelas comunidades do Município de 
Maranguape, onde as localidades serão denominadas em núcleos conforme tabela abaixo: 

1 Área Verde 

2 Área Seca 

3 Novo Maranguape 

4 Prourb/Mororó 

5 Outra Banda 

6 Parque das Rosas 

7 Guabiraba 

8 Parque Santa Fé 

9 Santos Dumont 

10 Parque São João 

ED 

11 Coité/Pato Selvagem 

12 Novo Parque Iracema 

13 Sapupara 

14 Umarizeiras 

15 Lages 

16 Jubaia 

17 Tanques 

18 Amanari 

19 Itapebuçu 

20 Lagoa do Juvenal 
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5.0. DA FORMAÇÃO DAS TURMAS DE ALUNOS 
5.1. A CONTRATANTE designará servidores responsáveis pelo recrutamento, inscrição e forma 
turmas de crianças e adolescentes de ambos os sexos; M~R~rvc~P 
5.1.1. Após a formação das turmas será expedida ordem serviço ao CONTRATADO, indicando data de início, 
local e horários para execução dos serviços; 
5.2. A CONTRATADA será responsável pelo acompanhamento da frequência dos alunos às aulas, 
comunicando por escrito ao gestor todas os fatos considerados relevantes. 

6.0. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
6.1. Manter durante toda a execução do contrato, instrutores com formação adequada para aplicação das 
escolinhas. 
6.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais habilitados, 
responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os 
trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e 
as normas dispostas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
6.3. Providenciar imediata substituição de qualquer profissional na execução contratual, cuja conduta seja 
inadequada ou delituoso. 
6.4. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados à contratante, aos alunos ou a 
terceiros, por dolo ou culpa. 
6.5. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou 
culposamente prejudicar ao município, quanto a execução dos serviços. 
6.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
decorrentes da aquisição dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Maranguape. 
6.7. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o período do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
contrato. 
6.9. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato da secretaria 
contratante, especialmente designado. 
6.10. O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
6.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
6.12. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da CONTRATANTE e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na 
ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
6.13. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.14. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais habilitados, 
responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os 
trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e 
as normas dispostas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
6.15. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° 
e 2° da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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7. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
7.1. Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços. 
7.2. Permitir ao pessoal da contratado acesso ao local do serviço desde que observadas as normas de 
segurança. 
7.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
7.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço. 
7.5. A prestação de informações e esclarecimentos pertinentes necessários à execução do objeto ou que 
venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 
7.6. Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das 
formalidades legais; 
7.7. O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo; 
7.8. A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou irregularidade 
na execução do contrato; 
7.9. A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões 
constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da 
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato; 
7.10. Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este termo; 

6.16. A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do contr f1 PCLP PMM 
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8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor da unidade gestora, o qual deverá atestar 
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 
8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
8.4. A presença da fiscalização da Unidade Gestora não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
8.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de 
especificação. 
8.6. Rejeitar os itens que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo 
de Referência. 
8.7. Os serviços licitados poderão ser executados de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com 
a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 
ORDENS DE SERVIÇO, pelas Unidade Contratante, constando a quantidade de serviços fornecidos. 

9. DO PRAZO E LOCAL DOS SERVIÇOS 
9.1. O prazo de vigência dos contratos oriundos desta licitação será de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
9.2. Os serviços deverão ser iniciados em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da ordem de serviços 
emitida pela administração, no local definido pelo órgão solicitante. 
9.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas 
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
9.4. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Maranguape/CE. 
9.5. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do município 
de Maranguape/CE. 
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9.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas] 
órgão solicitante. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva prestação dos serviços, ob'ta 
as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque 
nominal, acompanhado da seguinte documentação: 
a) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
b) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
c) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerente à Contratante. 
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MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.002/2023-PERP 

ANEXO III - PROPOSTA CONSOLIDADA 

À PREFEITURA DE MARANGUAPE/CE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DESPORTIVA OBJETIVANDO A INSTRUÇÃO DE ECOLINHAS EM DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, COM 
FOCO NAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
MARANGUAPE/CE. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QUANT. 

DE 
MESES 

UNID. QUANT. 

Valor 
Unitário 
Mensal 

(R$) 

Valor 
Total. 

Mensal 
(R$) 

Valor
Total 

(12 meses) 
(R$) 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 
Prazo da execução:   ( ) dias. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaro para os devidos fins que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a frete, tributos, encargos sociais, deslocamento de pessoal e demais ônus que 
incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação. 

«DATA»> 
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